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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA Nº 44 DE 17 DE JULHO DE 2024
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES REFERENTE AO CONTRATO 
Nº 025/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Raí Ramalho dos Santos, CPF n.º 097.653.954-71, matrícula nº 50677, para exercer 
as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do Contrato nº 025/2023, 
oriunda da ARP nº 045/2023 bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, devendo ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.
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II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Coruripe/AL, 17 de julho de 2024.

Cintya Alves da Silva Vasconcelos
Secretária Municipal de Educação

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Raí Ramalho dos Santos, CPF n.º 097.653.954-71, matrícula nº 50677, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

Raí Ramalho dos Santos
Assessoria de Comunicação e Eventos

Secretaria Municipal de Educação

 

Registro Nº: 05658

 

PORTARIA INTERNA Nº013/2024
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO - Nº 105/2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRURUTA E URBANISMO DE CORURIPE/AL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VINICIUS CAVALCANTI ROCHA, portador do CPF Nº092.405.284-82,
Matrícula nº52383, para exercer as atividades de orientação, fiscalização e controle das ações pertinente ao 
CONTRATO n°105/2024, as atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo 
ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Coruripe (AL), em 25 de julho de 2024 

RODRIGO ROCHA FARIAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Coruripe/AL
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, VINICIUS CAVALCANTI ROCHA, portador do CPF Nº 092.405.284-82, Matrícula nº 52383, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

VINICIUS CAVALCANTI ROCHA 
Matrícula nº 52383
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Registro Nº: 05659

 

EXTRATOS

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº: 116/2024 SMS ARP: 027/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 3401/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02849/2023

Objeto: aquisição de suplementos alimentares e nutricionais, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde, Contratada: HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº: 
27.657.870/0001-94, Data de assinatura: 17/07/2024 Valor R$ 5.722,86 (Cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e 
oitenta e seis centavos) O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 17 de julho de 2024.

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO GERENCIADOR
 
 

Registro Nº: 05661

 

AVISOS/EDITAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL

  
Processo: 0185644/2024, Modalidade: Pregão Eletrônico n. º 017.01/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 
com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, destinados ao atendimento das necessidades da 
Administração Pública Municipal de Coruripe/AL; Data de realização: 23 de setembro de 2024, às 09:30, horário de 
Brasília. Disponibilidade: Endereço eletrônicowww.bnc.org.br; Informações: coruripe.suprimentosal@gmail.com .

Coruripe – AL, 02 de setembro de 2024.

Cecília Ataíde Gonçalves Costa
Comissão Permanente de Licitação – COPEL
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Registro Nº: 05660
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